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COLEGIADO DE JULGAMENTO DISCIPLINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

Portaria nº 01, de 01 de outubro de 2018 

O Colegiado Julgador composto por José Pereira Guimarães Neto, Sr. Missael Araújo de Lima e 

o Sr. Hilário Fábio Araújo Nunes, nos moldes do art. 114 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 109 da referida norma, resolve: 

DEMITIR POR JUSTA CAUSA o empregado público indiciado no Processo nº 

23761.000096/2018-37, com fundamento nas recomendações do Setor Jurídico contidas no 

Parecer nº 52/2018/SETOR JURÍDICO/HDT-UFT/EBSERH às fls. 109 a 113, pela prática da 

infração disciplinar capitulada no art. 482, alínea i, da CLT e art. 39, inciso XIX, do 

Regulamento de Pessoal. 

 

  

Hilário Fábio Araújo Nunes 

Missael Araújo de Lima 

José Pereira Guimarães Neto 


